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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO: 

 

1.1.O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever a CONTRATAÇÃO 

DE HOSPITAL VETERINÁRIO DE EQUINOS PARA REALIZAÇÃO DO 

PRONTO ATENDIMENTO CIRÚRGICO dos solípedes do Regimento de 

Polícia Montada Coronel Enyr Cony dos Santos (RPMont/CECS) da Secretaria de 

Estado de Polícia Militar (SEPM) acometidos por Síndrome Cólica, em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e Contratos da Administração Pública, e o Decreto Estadual 

nº 46.642/2019, que regulamenta a fase preparatória das contratações no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro. 

1.2.O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 

(lei nº 10.520/2002). 

1.3.O objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na 

Modalidade de Pregão Eletrônico de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

efetuado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS previsto no Inc. II do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Inc. II e IV do Art. 3º do Decreto nº 

46.751/2019.  

“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”. 

 

Art. 15º - As compras, sempre que possível, deverão: II - ser processadas 

através de sistema de registro de preços;” (Lei Federal nº 8.666/93). 
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“Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços será adotado preferencialmente 

nas seguintes hipóteses: II - quando for conveniente a aquisição de materiais 

com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; IV - quando, 

pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração.” (Decreto nº 46.751/2019). 

1.4.A opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) se justifica por ser a mais viável, pois 

possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação dos serviços licitados, sendo assim, a 

Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo 

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.  

 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A síndrome de cólica equina, também conhecida como abdômen agudo, é 

caracterizada por uma dor abdominal aguda e intensa, que acompanha sinais 

sistêmicos, sendo estes responsáveis por risco de morte do animal, onde se faz 

necessária uma intervenção médica, através de medicamentos ou ato cirúrgico. 

Para que haja a escolha correta do tratamento, deve se realizar um histórico 

detalhado, sinais clínicos apresentados, testes laboratoriais, e líquido peritoneal. 

O êxito do tratamento é dependente da eficácia clínica, na obtenção rápida de 

informações diagnósticas e ao tratamento imediato e preciso. 

2.2. No RPMont/CECS da SEPM a síndrome cólica representa 55% das causas de 

óbitos e eutanásias nos últimos oito anos. Ao tomar-se como base a média anual 

de óbitos e eutanásias de oito animais por ano entende-se aproximadamente 

cinco animais que foram a óbito em média por síndrome cólica.  

2.3.Vale ressaltar que os solípedes são extremamente importantes na atividade 

policial militar e atuam em policiamento ostensivo nos pontos turísticos, 

localidades de difícil acesso para viaturas e controle de distúrbios civis. São 

empregados com destaque em eventos de massa como o carnaval, shows, 

estádios, parques e ainda participam do Projeto Equoterapia voltado para 
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pacientes especiais. 

2.4.  Por todo exposto, a alternativa mais factível e razoável é a contratação 

de hospital veterinário de equinos para realização do pronto atendimento 

cirúrgico dos solípedes acometidos por síndrome cólica. 

 

3- OBJETO: 

 

3.1.  Especificação sumária: 

Item Descritivo UN QND (ANUAL) 

1 

SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALAR,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO DE EMPRESA VETERINARIA 

ESPECIALIZADA EM CIRURGIA DO ABDOME 

AGUDO DE EQUINOS, Características Adicionais: 

ATENDIMENTO 24 HORAS, OBSERVACAO: 

EQUIPE CIRURGICA VETERINARIA COMPLETA 

Código do Item: 0337.003.0191 (ID - 174190) 
 

UN 8 

2 

SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALAR,DESCRIÇÃO: 

CONTRATACAO DE EMPRESA VETERINARIA 

ESPECIALIZADA FORNECEDORA DE DIARIA DE 

INTERNACAO POS OPERATORIA DO ABDOME 

AGUDO DE EQUINOS, Características Adicionais: 

24 HORAS, OBSERVACAO: ALIMENTACAO E 

MEDICACAO INCLUSAS 

Código do Item: 0337.003.0192 (ID - 174191) 
 

DIARIA 80 

*Para fins de características e detalhamento do objeto constantes no quadro acima prevalecerão 

às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

3.2. DA ESTIMATIVA DE CÁLCULO: 

3.2.1. De acordo com os dados obtidos pela UMV RPMont a respeito do quantitativo médio de 

solípedes que podem necessitar deste procedimento ao longo de um ano chegou-se à média de 

cinco animais. Entretanto, considerando-se a aquisição de novos animais, estima-se que a 

contratação de, no máximo, oito procedimentos por ano, será capaz de cobrir as necessidades, 

levando-se em conta que serão pagos apenas os procedimentos realizados.  

3.3. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

3.3.1. O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Visto que o 
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parcelamento trará prejuízo para o conjunto ou o complexo da prestação de serviço. 

Tal justificativa também encontra amparo na Súmula nº 247 do TCU. 

“Súmula nº 247 TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade”. 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1. A CONTRATADA deverá estar localizada a uma distância de até 200 km do 

RPMont/CECS (localizado na Av. dos Estados, S/Nº - Campo Grande, Rio de Janeiro - 

RJ, 23050-10). Tal exigência se faz necessária para evitar o transporte do paciente por 

um período prolongado, o que poderia agravar o estado de saúde do animal. O 

RPMont/CECS disponibilizará transporte do equino até o Hospital conveniado assim 

como o regresso do mesmo. 

4.2. A CONTRATADA receberá por serviço prestado mediante a entrega de relatório final 

de cada caso. 

4.3. Não haverá limite de casos por dia, semana ou mês, desde que não excedam o limite 

máximo anual previsto. 

4.4.  Os relatórios, laudos de exames e comunicados deverão ser enviados para o e-mail a 

ser definido pela contratante. 

4.5. A CONTRATADA deverá dar início aos procedimentos clínico-cirúrgicos em no 

máximo duas horas após a chegada do animal no estabelecimento. 

 

http://www.pmerj.rj.gov.br/


 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 
 

Secretaria de Estado de Polícia Militar | SEPM  
Rua Evaristo da Veiga, 78|2° andar | Centro | Rio de Janeiro |RJ 
Fone: +55 (21) 2333-2756 | site: www.pmerj.rj.gov.br 
 

Página 5 de 27 
 

5. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

5.1. A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades. 

5.2. A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 

contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A empresa contratada deverá apresentar na fase de habilitação do processo 

licitatório documento demonstrativo de capacidade técnica, por exemplo, 

atestado de capacidade técnica para que possa comprovar o desempenho da 

atividade pertinente, que sejam compatíveis com as do objeto a ser licitado. 

6.2. As comprovações técnicas serão exigidas a fim de garantir a satisfação da 

necessidade da aquisição, através de atestados, certidões, registros, garantias, 

inspeções, qualificações, resultantes de relações firmadas entre a contratada e 

outras pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado. 

7. DA VIGENCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro ou de data nele 

acordada, podendo ser estendido, por mútuo acordo entre as partes, mediante 

termo aditivo, por iguais/porções e sucessivos períodos, observado o disposto 

no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, e desde que a proposta da 

CONTRATADA preencha os requisitos enumerados abaixo de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

 Os serviços foram prestados regularmente; 

 A contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária; 

 A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
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 A contratada concorde com a prorrogação. 

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO 

 

8.1. A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado 

pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado 

a Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual 

modo, informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido 

material e em que código de natureza de despesa ele se enquadra. 

9. DA GARANTIA 

9.1. Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestado em qualquer modalidade 

prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por cento) do valor 

do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória; 

9.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação; 

9.3. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato; 

9.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato; 

9.5. Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos públicos 

exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras; 

9.6. Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de 

fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos contratos; 

9.7. Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados até 

o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e 

comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para 

concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da 
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garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também 

para o fornecedor; 

9.8. Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de garantia 

contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. Igualmente, tal 

valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração eventual 

cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em razão do 

integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela contratada.  

10. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

10.1. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, 

do cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendoo 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

10.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão cujos 

membros serão designados pela Subsecretaria de Comando e Controle, 

conforme ato de nomeação, os quais deverão atestar os documentos da despesa 

para fins de pagamento, quando comprovada a fiel e correta entrega. 

10.3. Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas resoluções da Secretária de Estado de Polícia 

Militar, quando da nomeação dos fiscais e gestores. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em favor da Contratada em 30 (trinta) dias, a contar 

da data final do período de adimplemento de cada parcela, o pagamento será 

realizado à vista, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do 

Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverá 

ser informado pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

11.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 
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manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser 

feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse 

caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA; 

11.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

11.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 

die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

11.5. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o 

Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este 

valor considerado para efeito de competição na licitação. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

b) fornecer à CONTRATADA: documentos, informações e demais elementos que 

possuir pertinentes à execução do presente contrato;  

c) permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 

possam executar os serviços; 

d) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do contrato; 

e) relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor (es) designado(s) pela 

CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(ão) e fiscalizará(ão) a execução do objeto 

contratado, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
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critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por 

parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas; 

f) exercer a fiscalização do contrato; 

g) notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

13.2. Deverá manter preposto, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser 

indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF 

e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. 

13.3. Deverá conter ou estar associada a um hospital veterinário, devidamente inscrito 

no Conselho Regional de Medicina Veterinária, capaz de oferecer atendimento 

24 horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 

13.4. Deverá oferecer, para execução adequada do serviço, equipe composta por 

médicos veterinários especializados em clínica, cirurgia e anestesiologia de 

equinos, além de seus auxiliares, capazes de realizar procedimentos cirúrgicos 

de urgência e dar continuidade ao tratamento pós-operatório intensivo; 

13.5. Deverá ter estrutura compatível para realização do procedimento incluindo: 

recinto de indução anestésica, centro cirúrgico com mesa cirúrgica para 

equinos, aparelho de anestesia inalatória para grandes animais, baia para 

internação e atendimento clínico pós operatório, além de fornecer todos os 

insumos (medicamentos) e materiais necessários. Em todos os procedimentos 

deverá ser franqueada a possibilidade da equipe veterinária da PMERJ, 

responsável pelo encaminhamento do paciente, o acompanhamento do 

procedimento cirúrgico; 

13.6. Deverá fornecer relatório cirúrgico em até 24 horas após o procedimento 
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contendo: diagnóstico da síndrome cólica, registro fotográfico do procedimento, 

relação de medicamentos e material utilizado e prognóstico; 

13.7. Deverá, em caso de óbito em qualquer etapa do atendimento, realizar a 

necropsia do animal e produzir laudo de necropsia com registro fotográfico 

entregue em até 24 horas após o referido procedimento, a equipe médica poderá 

decidir pela eutanásia caso não seja possível a correção da causa da 

enfermidade. Nesses casos a eutanásia deverá ser procedida mediante o 

consenso com o oficial veterinário de serviço; 

 

13.8. Deverá oferecer um boletim médico veterinário ao oficial veterinário 

responsável diariamente, informando o estado clínico do equino hospitalizado 

assim como todos os procedimentos e tratamentos realizados. Ao final do 

tratamento o hospital deverá encaminhar um histórico completo do caso com a 

descrição dos procedimentos realizados com laudo e diagnóstico, 

independentemente do desfecho; 

 

13.9. Deverá comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 

problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para a adoção das providências cabíveis; 

 

13.10. Arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de funcionários, 

equipamentos, medicamentos e materiais necessários ao fornecimento do objeto 

do Contrato; 

 

13.11. Observar a legislação nacional específica, em especial àquelas emitidas pelo 

CFMV (Conselho Federal de Medicina Veterinária), ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) e pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 
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13.12. Assegurar a qualidade dos serviços e materiais fornecidos, atentando para a 

máxima eficiência, durante a vigência do contrato. 

 

14. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos 

casos fixados no edital de licitação e em conformidade com os termos 

estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, 

no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 

5.450, de 31 de Maio de 2005 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo, 

se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas 

junto ao Centro de Medicina Veterinária da SEPM, situada na Avenida Marechal 

Fontenele 2906, Sulacap, Rio de Janeiro, RJ, telefone para contato: (21) 99109-

1532. 

16. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

16.1. O Contrato, resultante deste Termo de Referência, será gerido e fiscalizado por 

agentes designados especialmente para esse fim; 

16.2. A formalização da indicação dos referidos Fiscais e Gestores do Contrato se 

dará por meio de Resolução de nomeação instituída pelo Secretário de Estado 

de Polícia Militar, onde todas as instruções específicas serão dispostas em 

conformidade com o Decreto Estadual n° 45.600/2016 e procedimentos internos 

da SEPM; 

16.3. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

 GESTOR: 

 MAJ PM VET RG: 76.908 - FLÁVIO AUGUSTO SOARES GRAÇA- 

Id 24432768; 
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 FISCAIS: 

 1º SGT PM RG 62.461 ALAN CARDOSO DOS SANTOS - ID 

25010840; 

 1º SGT PM RG 73074 - MARA LÚCIA LIMA DE SOUZA - ID 

23007168; 

 1º SGT PM RG: 77.958- EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA- ID 

05932459. 

17. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I – MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO 

ANEXO II - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

ANEXO III- MAPA DE RISCOS 

ANEXO IV- INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

 

                                                         

Bruna de Souza Rodrigues Mateus 

CB PM RG 96.424 

ID 5005564-0 

_____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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ANEXO I 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

LOTE 1 DESCRIÇÃO 
QTD 

ANUAL 
SUBITEM 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

SERVIÇOS MEDICO-
HOSPITALAR,DESCRIÇÃO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA 
VETERINARIA ESPECIALIZADA 
EM CIRURGIA DO ABDOME 
AGUDO DE EQUINOS, 
Características Adicionais: 
ATENDIMENTO 24 HORAS, 
OBSERVACAO: EQUIPE 
CIRURGICA VETERINARIA 
COMPLETA 
Código do 
Item: 0337.003.0191 (ID - 
174190) 

 

8   
 

 

2 

SERVIÇOS MEDICO-
HOSPITALAR,DESCRIÇÃO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA 
VETERINARIA ESPECIALIZADA 
FORNECEDORA DE DIARIA DE 
INTERNACAO POS OPERATORIA 
DO ABDOME AGUDO DE 
EQUINOS, Características 
Adicionais: 24 HORAS, 
OBSERVACAO: ALIMENTACAO E 
MEDICACAO INCLUSAS 
Código do 
Item: 0337.003.0192 (ID - 
174191) 

 

80    
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ANEXO II 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM DE 

SERVIÇO 

Doc Nº:  

Data de Expedição: ___/___/___ 

Início dos Serviços: ___/___/___ 

Processo Nº:  

Contrato Nº:  

Contratado:  CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Cidade:  Telefone:  E-mail:  

Fiscal(is)/Gestor(es) da 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Área:  

Objeto do Contrato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito da(s) Cláusula(s) xxxx (Execução e Vigência) do Contrato supracitado, informo 

(amos) a data de início dos serviços. 
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ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima 

do determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de 

Pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de 

forma clara e concisa e solicitar a visita 

técnica para maior conhecimento a cerca 

do objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 
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questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Seção de 

Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Responder aos supostos óbices 

observados pelo Recorrente e continuar 

o certame 

DLP (Pregão – instruir o feito) e 

DGAL (julgamento dos 

recursos) 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 
2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 
participação do maior número de 
concorrentes, sem comprometer a 
qualidade pretendida.  

 
DLP, através da Seção de 

Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Seção de 

Licitações 
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RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 
Administração e Diretor de Licitações e 
Projetos para avaliar as exigências 
contidas no Termo de Referência. 

 
 

Chefe da Seção de Licitações e 
seus Chefes de Setores 

 
 

2. 
 

 

Revisar o Termo de Referência e 
especificar apenas exigências 
adequadas à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 
Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Retificar o Edital DLP – Setor de Edital 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma 

fiscalização ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, 

Diretores das Unidades 

Administrativas contempladas 

com a aquisição do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Trocar a Comissão de Fiscais nomeada, 

bem como providenciar a qualificação da 

mesma 

 

 

DLP – Seção de Contratos 
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RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Atuação da Autoridade hierarquicamente 

superior a fim de providenciar as 

respostas necessárias à continuidade da 

contratação 

 

DLP – Seção de Licitações, 

DGAL e, se necessário, SSGA 

 

 
RISCO 08 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 
processo como “URGENTE”, garantindo 
assim uma tramitação célere pelos 
diversos setores envolvidos na instrução 
processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 
Assessoria Jurídica do Gabinete 
Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 
DGAL 

 
 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Comprometimento das diversas 
Unidades Administrativas envolvidas no 
processo, no intuito de viabilizar 
tempestivamente a licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 
Pesquisa de Mercado, Assessor 
Jurídico da SEPM, DOR, DGAL, 
Subchefe Adm. do EMG. 

 

 

 
RISCO 09 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Seção de Licitações, podendo resultar em atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 
entre a equipe de planejamento e o 
Ordenador de Despesas responsável 
pela subscrição do Termo de Referência 
em questão. 

 
 
DGAL e Seção de Licitações 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Retificação dos pontos observados como 

irregulares 

 

DLP, Setor de TR 

 

 

RISCO 10 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 
culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 
acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em falha 
no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 
quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 
realidade das Unidades demandantes 
do objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 
competentes a elaboração de planilhas 
com elementos suficientes que 
subsidiem a equipe de planejamento 
com as informações necessárias à 
elaboração da justificativa à 
contratação. 

 
 

 
UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual para 
acréscimo ou redução quantitativa do 
objeto contratual, observados os 
limites legais. 

 

 
DLP, através da Seção de 

Contratos e DGAL 

 

 

 RISCO 11   

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 
inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 
de conformidade das documentações de 
habilitação técnica e econômico-
financeira das empresas licitantes. 

 

DLP, através dos Pregoeiros 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 
constate a existência de irregularidades, 
submete à análise do Ordenador de 
Despesas para analisar a viabilidade de 
aplicação de penalidade. 
 

 
 

Setor de Pregões da DLP 
 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação 

com preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente 

no não atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em 
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 cesta de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório 
no Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 
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atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 
responsável. 

DLP, através da Seção de 
Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 
providências cabíveis. 

DLP, através do Setor de 
Pregões 

 

 
 

RISCO 15 
 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 
convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 
bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 
falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 
 

Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 
Realizar a conferência e controle da 
conformidade do procedimento, após a 
assinatura do contrato. 

 
DLP – através da Seção de 

Contratos e DOR ou DF 
 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP, através da Seção de 

Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

RISCO 16 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do 

contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da 

Lei n.º 8.666/93. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP, através da Seção de 

Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do 

contrato e aditivos. 

 

 

DLP através da Seção de 

Contratos 
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ANEXO IV 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, identificando 

indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento 

por eventual não atendimento das metas estabelecidas. Este anexo é parte indissociável do Contrato 

firmado a partir do Edital e de seus demais anexos. 

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no termo de 

referência. 

 O objeto pretendido será avaliado considerando-se o cumprimento do disposto no Termo de 

Referência, bem como no edital de licitação, sendo quaisquer ocorrências, relevantes ao serviço ou 

ao aperfeiçoamento de sua contratação futura, registradas pelo gestor do contrato. 

Fica estabelecido entre as partes, conforme prescreve A IN nº 05, de 2017 a forma de 

aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, o qual tem por 

objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

As situações abrangidas se referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a 

CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

Os procedimentos de metodologia de avaliação poderão ser alterados pela CONTRATANTE 

durante a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e 

não houver prejuízos para a CONTRATADA. 

A medição da qualidade dos serviços prestados será feita por meio de sistema de pontuação, cujo 

resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado. 

Para cada ocorrência, dispostos em três níveis de graduação, será atribuído um tipo determinado, 

conforme tabela abaixo: 

OCORRÊNCIAS 

TIPO 01 

Situações brandas que NÃO CARACTERIZAM INTERRUPÇÃO na prestação dos 

serviços, mas que COMPROMETEM sua realização de maneira satisfatória, tais 

como: 

a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 

b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 

c) conduta inadequada. 
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TIPO 02 

Situações que caracterizam INTERRUPÇÃO na prestação do serviço, tais como: 

a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação para 

fazê-lo; 

b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela CONTRATADA. 

 

TIPO 03 

Situações que caracterizam INTERRUPÇÃO na prestação do serviço e 

COMPROMETEM a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como: 

a) reiteradas danificações do patrimônio; 

b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 

c) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente fornecido pela 

CONTRATADA. 

 

A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-B da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, conforme segue abaixo: 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

Nº 01 Avaliação de Serviço Prestado 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento eficiente às demandas do órgão. 

Meta a cumprir 
100% dos serviços executados, adequados ao uso e à perspectiva da 

administração. 

Instrumento de medição Avaliação pelo fiscal do contrato referente aos serviços prestados. 

Forma de acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento  as 

atividades da execução dos serviços, conforme perspectiva da Administração e 

posterior lançamento do resultado na planilha de controle. 

Faixas de ajuste no pagamento 

- 1 a 3 ocorrências TIPO I = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura; 

- 1 a 3 ocorrências TIPO II = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura; 

- 1 a 3 ocorrências TIPO III = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 

- 4 a 6 ocorrências TIPO I = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura; 

- 4 a 6 ocorrências TIPO II = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 

- 4 a 6 ocorrências TIPO III = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura; 

- 7 a 9 ocorrências TIPO I = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 
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- 7 a 9 ocorrências TIPO II = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura; 

- 7 a 9 ocorrências TIPO III = 80% da meta = recebimento de 80% da fatura; 

- 10 a 12 ocorrências TIPO I = 85% da meta = recebimento 85% da fatura; 

- 10 a 12 ocorrências TIPO II = 80% da meta = recebimento 80% da fatura; 

- 10 a 12 ocorrências TIPO III = 75% da meta = recebimento 75% da fatura; 

Sanções 

A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar-se-á como 

atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução parcial ou rescisão. 

Recebimento de 5% da fatura. 

Observações 

Em relação ao item “Faixas de ajuste no pagamento”, na situação em que a 

empresa cometer, dentro do período de avaliação, diferentes tipos de 

ocorrências, para efeitos de pagamento, será feito uma média aritmética 

ponderada dos percentuais considerados para recebimento da fatura, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

Deve haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

às atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

A faixa de ajuste no pagamento será definida pela média aritmética ponderada dos percentuais 

considerados para recebimento da fatura, conforme Instrumento de Medição de Resultados, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Procedimentos do Fiscal do Contrato: 

Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, notificará o preposto da 

CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos; 

A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou 

por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato; 

Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal preencherá termo de 

notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido; 
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O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual, 

constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a 

guarda do Fiscal do Contrato; 

Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA 

registrar suas razões no próprio termo de notificação; 

Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento, o 

Fiscal informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço; 

A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura 

mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os 

descontos relativos à aplicação dos resultados; 

O Fiscal do Contrato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o fará 

quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados; 

Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação 

produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 
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